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LEI MUNICIPAL Nº 1.745, DE 12/04/2006 
AUTORIZA EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER ADESÃO À ASSOCIAÇÃO DO

CIRCUITO TURÍSTICO DAS MALHAS DO SUL DE MINAS E ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O POVO DE MONTE SIÃO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVOU,
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a adesão à ASSOCIAÇÃO DO
CIRCUITO TURÍSTICO DAS MALHAS DO SUL DE MINAS, com CNPJ 07.468353/0001-60,
com sede Rua Major Sebastião Pires, 188 - 2º Andar - Centro - Ouro Fino/MG, cujo objetivo é a
divulgação e expansão da cultura regional e o desenvolvimento do turismo sustentável na
região, conforme Estatuto da Associação e Regimento Interno devidamente registrados em
Cartório.
 
Art. 2º Fica o Município autorizado, na qualidade de sócio fundador contribuinte da
ASSOCIAÇÃO DO CIRCUITO TURÍSTICO DAS MALHAS DO SUL DE MINAS, a efetuar o
pagamento da respectiva taxa de adesão, para seu ingresso, no valor de R$ 2.923,90 (dois mil,
novecentos e vinte três reais e noventa centavos), bem como efetuar contribuição mensal no
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), 30 (trinta) dias após a data da adesão, nos termos do
Regimento Interno da referida Associação.
   Parágrafo único. O valor da contribuição regular poderá ser corrigido monetariamente,
anualmente, de acordo com o índice do INPC/IBGE.
 
Art. 3º Para atender as despesas decorrentes da presente Lei serão utilizados os recursos
consignados na dotação 02.07.02.23.695.0036.0024-335041 do orçamento vigente.
 
Art. 4º Durante a elaboração dos orçamentos futuros o Município consignará dotações
orçamentárias para custear as despesas da presente Lei.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Sião, em 12 de abril de 2006.
 

JOSÉ RAFAEL DE CASTRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

 
BENEDITO SIMÕES

Chefe de Governo, Planejamento e Gestão
 

 

 


